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NOTÍCIAS STF 

Liminar restabelece efeitos de decreto presidencial sobre exploração de 

petróleo e venda de ativos da Petrobras 

Medida liminar do presidente, ministro Dias Toffoli, restabeleceu os efeitos do Decreto nº 

9.355, de 25 de abril de 2018, editado pelo então presidente da República Michel Temer, 

que institui processo especial de cessão de direitos de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos pela Petróleo Brasileiro 

S.A (Petrobras) e suas  empresas subsidiárias ou controladas. 

A decisão, a ser referendada pelo Plenário no dia 27 de fevereiro, foi tomada pelo presidente da Corte nos autos 

da Suspensão de Tutela Provisória (STP) 106 e atendeu a pedido feito pela Advocacia-Geral da União (AGU) para 

sustar os efeitos de medida cautelar deferida em dezembro passado pelo relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5942, ministro Marco Aurélio. Essa ação foi ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores 
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(PT) para questionar o decreto presidencial sob o argumento de que caberia ao Congresso Nacional estabelecer 

as regras para o setor de exploração de petróleo e venda de ativos da Petrobras. 

O ministro Dias Toffoli destacou em sua decisão o caráter excepcional para a concessão da ordem de suspensão 

da decisão do relator, diante de iminente ameaça de violação à ordem pública, com risco de comprometimento das 

atividades do setor de petróleo. Observou que a medida poderia obstar a participação da empresa estatal na 6ª 

rodada de licitação para partilha de produção de blocos exploratórios do pré-sal, marcada para a próxima sexta-

feira (18). O presidente do STF explicou que a licitação foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política Energética 

e dá à Petrobrás preferência sobre a titularidade dos direitos de exploração das áreas a serem licitadas, conforme 

previsto na Lei 12.351/2010. 

Toffoli considerou que a complexidade e o vulto da operação financeira para manifestação dessa preferência por 

parte da Petrobras demandam a formação de parcerias com outros agentes econômicos que atuam no setor, o que 

não seria possível no âmbito  da Lei nº 13.303/2016  (Estatuto Jurídico das Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista), como havia determinado o ministro Marco Aurélio na decisão em que  suspendeu os efeitos do 

decreto presidencial. 

Na avaliação do presidente do STF, aquela decisão provisória “inibe a formação de eventuais joint ventures (modelo 

estratégico de parceria comercial), uma vez que os agentes econômicos não se submeterão às externalidades 

negativas decorrentes das delongas próprias dos procedimentos mais rígidos e solenes de contratação, em 

marcante descompasso com a dinâmica e complexa realidade do mercado internacional do petróleo”.  O 

ministro ressaltou que tais parcerias são “indispensáveis para o compartilhamento dos riscos inerentes a essas 

sofisticadas atividades, bem como viabilizam aportes necessários à implementação da política de pagamento de 

bônus fixados e aos investimentos nas áreas a serem exploradas”. 

O presidente do STF destacou as vantagens de a Petrobras exercer o papel de operadora de consórcios de 

exploração e produção nos contratos a serem celebrados, e acrescentou que a perda dessa condição preferencial 

faria com que deixasse de receber das empresas não-operadoras expressivos valores de ressarcimento por gastos 

administrativos e custos adicionais, obrigando-a, em razão da inversão de posição, a repassar a sua cota-parte 

relativa aos custos administrativos e demais encargos. 

Assim, antes de deferir a medida liminar, o ministro Dias Toffoli salientou que a Petrobras encontra-se em processo 

de recuperação financeira, com endividamento correspondente ao valor de R$ 291,83 bilhões, “não sendo 

prudente, nesta fase do processo, manter a decisão cautelar cujos efeitos aprofundarão ainda mais o quadro 

econômico-financeiro da empresa estatal”.  

Leia a íntegra da decisão do ministro Dias Toffoli na STP 106. 

Veja a notícia no site 
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Negado pedido de liberdade a policial acusado de lucrar com transporte irregular de passageiros 

no DF 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu o pedido de liberdade feito pela defesa de um policial 

militar acusado de participar de organização criminosa dedicada a extrair dinheiro de pessoas envolvidas com o 

transporte irregular de passageiros no Distrito Federal. Segundo a acusação, os policiais do esquema criminoso 

pertenciam ao 20º BPM e atuavam na fiscalização de trânsito nas regiões do Paranoá e Itapoã. 

 

No habeas corpus impetrado, a defesa do policial alega constrangimento ilegal na manutenção da prisão 

preventiva, ante o excesso de prazo para a conclusão das investigações, bem como a não consideração de bons 

antecedentes e da residência fixa, motivos que justificariam o relaxamento da medida. 

 

Ao negar a liminar, João Otávio de Noronha afirmou que não é possível observar no caso a alegada desídia do 

Poder Judiciário. Segundo o ministro, o prazo para conclusão das investigações não pode ser medido apenas sob 

o ponto de vista aritmético. 

 

“A contagem dos prazos no processo penal, a despeito de ser direito de todo cidadão ver entregue a prestação 

jurisdicional dentro do prazo legal, não se encerra em um mero cálculo aritmético, sendo pautada, sempre, em uma 

razoabilidade diante das circunstâncias e peculiaridades de cada caso”, disse. 

 

De acordo com o presidente, somente se configuraria o constrangimento ilegal por excesso de prazo caso houvesse 

inércia do juízo competente ao não dar andamento célere ao processo quando é possível fazê-lo, hipótese não 

verificada no caso analisado. 

 

Fundamentação idônea 

 

Noronha destacou que a prisão preventiva do policial foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) 

com base em fundamentos idôneos, especificamente considerando a gravidade concreta do delito e a forma como 

a organização atuava. Para o TJDF, a forma de agir da organização, formada na maioria por policiais militares, 

revela alto grau de periculosidade. 

 

Segundo o ministro, a fundamentação adotada pela corte de origem ao indeferir pedido anterior de habeas corpus 

está de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

“Não restou demonstrada qualquer desídia por parte do Poder Judiciário. Desse modo, a necessidade de 

permanência ou não do paciente na prisão deve ser examinada pelo órgão competente após a tramitação completa 

do feito”, concluiu o ministro ao negar a liminar. 
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Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do habeas corpus impetrado junto ao STJ será julgado pela 

Sexta Turma. O relator do caso é o ministro Nefi Cordeiro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Falta de comprovação de boa-fé impede reconhecimento de união estável com homem casado não 

separado de fato 

 

A Quarta Turma deu provimento ao recurso de um espólio para excluir da herança uma mulher que manteve 

relacionamento amoroso com o falecido ao longo de 17 anos, por concluir não ter sido comprovado que ela não 

soubesse que ele era casado durante todo esse período. 

 

Segundo o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, não é crível que, após 17 anos de relacionamento, a 

autora da ação não soubesse que o falecido, além de casado, mantinha convívio com sua esposa, de quem não 

se achava separado de fato. 

 

Para o ministro, o ponto central da controvérsia está em definir se ocorreu concubinato de boa-fé (situação em que 

a mulher não saberia da real situação do parceiro). “O deslinde da controvérsia posta nos autos, portanto, reclama 

tão somente a correta qualificação jurídica da convivência afetiva ostensiva, contínua e duradoura estabelecida 

com pessoa casada que não se encontrava separada de fato: concubinato ou união estável”, disse ele. 

 

O tribunal de origem manteve a sentença que julgou procedente a pretensão da mulher, considerando demonstrada 

a união estável putativa e determinando a partilha de 50% dos bens adquiridos durante a convivência, ressalvada 

a meação da viúva. 

 

Porém, no STJ, em voto acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o ministro Salomão afirmou que a mulher 

não conseguiu comprovar a ocorrência do concubinato de boa-fé, o qual, segundo doutrina abalizada, poderia 

ensejar a aplicação analógica da norma do casamento putativo. 

 

Revaloração de fatos 

 

Salomão destacou que toda a moldura fática que vincula o deslinde da controvérsia está transcrita no acórdão 

recorrido, inclusive com a reprodução de depoimentos e testemunhos, “o que possibilita a sua revaloração pelo 

STJ a fim de lhe atribuir qualificação jurídica diversa, sem a necessidade do revolvimento do acervo probatório 

vedado pela Súmula 7”. 

 

Entre os fatos narrados no acórdão, o ministro citou que ambos trabalhavam na mesma repartição pública, e a 

mulher teria ouvido que ele era casado. 
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“Analisando o quadro fático perfeitamente delineado pelo tribunal de origem, considero que não se revela possível 

extrair a premissa de que a autora mantinha relação amorosa contínua e duradoura com o de cujus sem ter ciência 

de que ele era casado e não se achava separado de fato da esposa”, disse. 

 

Exclusividade 

 

Salomão destacou que o sistema criado pelo legislador pressupõe a exclusividade de relacionamento sólido para 

a caracterização da união estável. “Poder-se-ia dizer que o maior óbice ao reconhecimento de uma união estável 

entre pessoas sem qualquer parentesco seria a existência de casamento”, resumiu. 

 

O ministro citou precedentes do STJ que, por força do disposto no parágrafo 1º do artigo 1.723 do Código Civil, 

afirmam a impossibilidade de se reconhecer união estável de pessoa casada não separada de fato, o que 

demonstra a vedação à atribuição de efeitos jurídicos às relações afetivas paralelas, como a que ocorreu no caso 

analisado. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Defensores públicos asseguram direitos à população de rua 

Corregedor do CNJ não reconhece violação ao Provimento 71 em tuíte de juiz 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0067495-66.2017.8.19.0000 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 12.12.2019 e 14.12.2019 

 

Agravo de instrumento. Direito processual civil. Serventuários da justiça. Ação de procedimento comum. Pedido de 

reajuste de 24% (vinte e quatro por cento), em cúmulo sucessivo com pagamento de atrasados. Acórdão em fase 
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https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FFalta-de-comprova%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-boa%25E2%2580%2593f%25C3%25A9-impede-reconhecimento-de-uni%25C3%25A3o-est%25C3%25A1vel-com-homem-casado-n%25C3%25A3o-separado-de-fato&data=02%7C01%7C%7C7f1e64af6bcb4e03aea808d67a61a46b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636830957141671712&sdata=WGR8MmstKOYXw73TjbdJbxbaHX%2FUzz2QtC3nGyiLENE%3D&reserved=0
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de cumprimento. Execução de honorários sucumbenciais. Interlocutória que indeferiu o requerimento de gratuidade 

de justiça. Irresignação. A concessão da assistência judiciária gratuita não tem efeitos retroativos. Impossibilidade 

de alcançar os honorários sucumbenciais, vista a sentença objetivamente complexa, o que implicaria em 

modificação da coisa julgada material. Inexistência de litigância de má fé. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Sentenças Selecionadas 

 

Permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e organizadas com base na tabela do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. São sentenças diversas contemplando os mais variados temas. Trata-

se de instrumento de pesquisa que tem por objetivo a divulgação de sentenças relevantes aos magistrados 

e à comunidade jurídica, possibilitando a troca de conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. 

 

Seguem duas sentenças inseridas no ramo do Direito Civil: 

 

 0301574-60.2012.8.19.0001 - Exploração comercial da imagem de atriz, sem qualquer autorização ou 

contrato, induzindo falsamente consumidoras/fãs a acreditarem que o produto era maravilhoso porque 

utilizado por renomadas e belas atrizes. 

 

  0308924-26.2017.8.19.0001 - Inverdades proferidas em entrevista. Afirmações, sem provas, ofensivas a 

pessoa do autor. Comprovação de dano e nexo de causalidade entre este e a conduta da parte ré que não 

se desincumbiu de comprovar aquilo que afirmou acerca da pessoa do autor, ensejando compensação a 

título de dano moral. 

 
Fonte: SEESC 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

ante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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